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ESTABO DA PARAIBA
PREFEITTTR{ MUNICIPAL DE CA}IPINA GRi{NDE

SECRETARIA DE GOYERNO E COORDENAÇÃO POLÍTICA

De (}1 de junho de 1998.

RECO\\ITEC§, §§, IJT\LI§ÀD§,
pÚeuce o MosrErno DE
SANTÀ CLÀRÀ E DÁ OUTRÀS
PRO\TDE,NCIÀS,

O PREFEITO MUNICIPÂL DE CÂHPINÂ
GRÀNDE, faço saber que â Câmara de Yereadores aprovorl, e eu sanciono a
seguinte,

LEI

Ârt. 1' - Fica reconhecidc de ljtilidade pública o
MO§TEIRO IIE SÁlsTA CLARA, nesta cidade.

publicação.
Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor sa data de sua

Àrt. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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